
 
PROCESSO 00179.001392/2024-78

INTERESSADO CAU/SP

ASSUNTO Cumprimento do Art. 237 do RI

 

DELIBERAÇÃO Nº 008/2024 – COA-CAUSP

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO – COA-CAU/SP, reunida extraordinariamente em São Paulo-SP, no
Gran Villagio Hotel, no dia 28 de março de 2024, no uso das competências que lhe conferem art. 92 e 98 do Regimento
Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando que compete à COA-CAU/SP propor, apreciar e deliberar sobre atos administra vos voltados à
reestruturação organizacional do CAU/SP, conforme artigo 98, inciso II, do Regimento Interno do CAU/SP;

Considerando a Deliberação 005/2024 do CD-CAU/SP, que aprova diretrizes para a revisão do organograma (anexo I e
anexo II do Regimento Interno do CAU/SP) e minuta das atribuições de áreas do CAU/SP (0177450);

Considerando os ajustes realizados pela Coordenação de Gestão de Pessoas (0179172) nos documentos: Organograma -
Anexos I e II do RI (0179162); Atribuições das áreas - Anexo I do RI (0179164); Atribuições das áreas - Anexo II do RI
(0179166); Caderno de Perfis de Cargos (0179169);

Considerando que compete à COA-CAU/SP propor, apreciar e deliberar sobre atos norma vos rela vos à gestão da
estratégia organizacional, referente ao atendimento, funcionamento, patrimônio e administração do CAU/SP, conforme
artigo 98, item I, do Regimento Interno do CAU/SP;

Considerando a Deliberação 090/2023 da COA-CAU/SP que aprova as atribuições das áreas do organograma, anexo I e II
do Regimento Interno do CAU/SP (0112101);

Considerando a apresentação realizada pelo coordenador de gestão de pessoas, Erick de Moura Sotero, na 1° reunião
extraordinária da COA-CAU/SP;

Considerando a Deliberação 007/2024 da COA-CAU/SP, que não aprovou as modificações propostas no Anexo I do
Regimento Interno.

Considerando que todas as deliberações de comissão devam ser encaminhadas à Presidência do CAU/SP, para verificação
e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP.

 

DELIBERA:

 

1 - Aprovar as modificações que as Assessoria de Convênios e Parcerias e Assessoria de Comunicação sejam adequadas
para assessorias chefe, visto que possuem equipe técnica vinculada.

2 - Encaminhar à CPFi-CAU/SP para análise conforme parágrafo II do artigo 6° do Regimento Interno do CAU/SP.

3- Encaminhar esta deliberação para verificação e tomada das seguintes providências, observado e cumprido o fluxo e
prazos a seguir:

 

 SETOR DEMANDA PRAZO

0 SETOR 1 Encaminhamento à SGO 01 dias
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Aprovado por unanimidade dos membros presentes.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

São Paulo-SP, 28 de março de 2024

 

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO COA - CAU/SP

Presencial

Folha de Votação
 

Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenadora Hainra Asabi Alves Costa X    

Coordenadora - Adjunta Amanda Rosin de Oliveira X    

Membro Andreia de Almeida Ortoloni X    

Membro Éderson da Silva X    

Membro Francisco Otaviano Merli do Amaral X    

Membro Iara Ribeiro de Barros Camacho X    

Membro Kedson Barbero X    

Membro Luiz Antonio Cortez Ferreira X    

 

Histórico da votação:

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO COA - CAU/SP
Data: 28/03/2024
Matéria em votação: Cumprimento do Art. 237 do RI
Resultado da votação: Sim (08) Não (00) Abstenções (00) Ausências (00), Total (08)

Impedimento/suspeição: (00)
Ocorrências: -

Condução dos trabalhos: Hainra Asabi Alves Costa
Assessoria Técnica: Erick de Moura Sotero                    
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Documento assinado eletronicamente por HAINRA ASABI ALVES COSTA, Coordenador(a)
da COA-CAU/SP, em 28/03/2024, às 13:16, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC EFCA3B5F e informando o identificador 0196681.

Rua Quinze de Novembro, 194  7º andar | CEP 01013-000 - São Paulo/SP
www.causp.gov.br

00179.001392/2024-78 0196681v2

Deliberação de Comissão 008/2024 COA-CAU/SP (0196681)         SEI 00179.001392/2024-78 / pg. 3


	Deliberação de Comissão 008/2024 COA-CAU/SP (0196681)

